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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	
· Planejar e coordenar a execução das atividades relacionadas com o Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp);
· Assessorar no relacionamento com o órgão central do sistema referido no inciso I e acompanhar as áreas do Ministério quanto ao cumprimento das diretrizes e normas administrativas estabelecidas;
· Elaborar, implementar, monitorar e avaliar programas e iniciativas estratégicas do Ministério voltadas à desburocratização, simplificação e inovação, em articulação as diversas esferas de governo e com a sociedade civil;
· Coordenar a implementação dos projetos no âmbito das unidades do Ministério nos temas de transformação digital dos serviços públicos; e
· Promover e implementar iniciativas de interoperabilidade com sistemas de informação internos e externos ao Ministério.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) Coordenação de Infraestrutura e Serviços de TI
b) Coordenação de Governança e Gestão de TI


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art18iv]ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	

Formação e Experiência Desejáveis
· Formação superior em áreas relacionadas à Tecnologia da Informação, Sistemas de Informação, Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Administração Pública ou áreas correlatas;

Experiências Desejáveis
· Experiência profissional em gestão e governança de Tecnologia da Informação e Comunicação no setor público ou privado;
· Atuação em planejamento estratégico de TI, gestão de portfólio de projetos e transformação digital de serviços;
· Experiência na implementação de políticas, diretrizes e normativos relacionados ao Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP);
· Vivência na condução de iniciativas de interoperabilidade de sistemas e integração de dados entre órgãos e entidades;
· Experiência em articulação institucional e relacionamento com órgãos centrais de governo e demais stakeholders.
· 

	Competências Desejáveis
	· Visão sistêmica e estratégica, com capacidade de alinhar a Tecnologia da Informação às diretrizes institucionais e políticas públicas;
· Liderança e gestão de equipes, com foco em resultados, inovação e melhoria contínua;
· Capacidade de articulação institucional, negociação e relacionamento com múltiplos atores internos e externos;
· Orientação para resultados e entrega de valor público, especialmente em iniciativas de transformação digital;
· Gestão de projetos e processos, com domínio de metodologias ágeis e tradicionais;
· Capacidade analítica e tomada de decisão baseada em dados;
· Comunicação institucional clara e assertiva, adequada a diferentes públicos;
· Inovação e adaptabilidade, frente a mudanças tecnológicas e demandas governamentais.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· São diferenciais 
· Conhecimento em governança de TI (ex.: COBIT, ITIL ou equivalentes);
· Conhecimento em segurança da informação, proteção de dados e legislação correlata (ex.: LGPD);
· Familiaridade com políticas de governo digital, transformação digital e desburocratização no setor público;
· Experiência com ferramentas e plataformas de gestão de serviços de TI e de integração de sistemas; 
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